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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RETIFICAÇÃO 

  

Portaria - SEI nº 294, de 13 de maio de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º RETIFICAR, preservando os demais termos, a Portaria - SEI nº 291/2025, de 12 de maio de 2025, 
quanto ao resultado final da 1ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade 
de Pós-graduação, vinculada ao Setor de Gestão do Ensino da Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG). 

I - Onde se lê: 

Colocação Nome CPF Pontuação Desempate Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

Motivação 

4º lugar 

Vivian 
Kelly 
Rezend
e Costa 

***
.31
3.3
94-
** 

1,0 

Critérios de 
desempate 
 
(Possuir 
título de 
Especialista/
Mestre/Dou
tor em área 
correlata às 
áreas de 
atuação do 
órgão ou da 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 
pretendida) 
- 1,0 ponto. 

Classifica
do 

Não 

Art. 16, inciso III, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, alterada 
pela Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 

6º lugar 
Herme
s Diniz 
Neto 

***
.93
1.2
34-
** 

1,0 

Critérios de 
desempate 
  
1º (Possuir 
título de 

Não 
Classifica
do 

Sim 

Art. 16, inciso III, da 
Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
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Especialista/
Mestre/Dou
tor em área 
correlata às 
áreas de 
atuação do 
órgão ou da 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 
pretendida) 
- 5,8 pontos. 

05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 

II - Leia-se: 

Colocação Nome CPF Pontuação Desempate Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

Motivação 

4º lugar 

Vivian 
Kelly 
Rezend
e Costa 

***.

313.

394-

** 

4,0 

Critérios de 

desempate 

 

(Possuir título 

de 

Especialista/

Mestre/Douto

r em área 

correlata às 

áreas de 

atuação do 

órgão ou da 

entidade ou 

em áreas 

relacionadas à 

função 

pretendida) 

- 1,0 ponto. 

Classifica
do 

Sim 

Art. 16, inciso III, 

da Norma SEI 

2/2022-DGP-

EBSERH, alterada 

pela Norma SEI 

05/2025-DGP-

EBSERH, que 

dispõe sobre 

critérios de 

participação da 2ª 

Fase do Processo 

Seletivo. 

6º lugar 
Herme
s Diniz 
Neto 

***
.93
1.2
34-
** 

1,0 

Critérios de 
desempate 
  
(Possuir 
título de 
Especialista/
Mestre/Dou
tor em área 
correlata às 
áreas de 
atuação do 
órgão ou da 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 
pretendida) 
- 5,8 pontos. 

Não 
Classifica
do 

Não 

Art. 16, inciso III, da 
Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 
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Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor com data retroativa de 12 de maio de 2025. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 

 

 

 

 

 
 
 
 


